
Pr e f e i t u r a  Municipal  de Lorena
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.‘

L I V R O  DE P O R T A R I A S
0C57

P O R T A R I A Nfl 2*681

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder a Senhora VERA L lJ c iA  DE O LIV E IR A  GUIMA -  

RíÍES , professora efetiva, padrão "L”, lotada no Setor de Esco 
Municipais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitu
ra Municipal, 01 (um) dia de licença para tratamento de sau
de, no dia 09 de março de 1976, conforme pedido feito em re - 
querimento protocolado sob o nfi 0933, de 10 de março de 1976, 
que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", face a informa
ção do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P*M* de Lorena, 15 de março de 1976*

CARLCB EUGÊNid MARCONDES 
* Prefeito Munfisipal

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 15 de março de 1976.

-------------O c j Úa s c ^  _____________

« iÍaRIA 30SÍ GALvíb GIORDANI =
« Encarregada do Setor de Serviços Gerais


